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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
AV. DELEGADO WALDEMAR GOMES PINNNTO, 1624, BAIRRO PONTE NOVA, 

EXTREMA, CEP 37642-210 
FONE: (35) 3435-4307 CNPJ: 18.677.591/0001-00 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº_185/ 2024 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000312/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000133/2024  

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PROCEDIMENTO: NORMAL 

VALOR ESTIMATIVO: SIGILOSO de acordo com art. 24 da Lei nº 14.133 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA DEFESA CIVIL MUNICIPAL 
 
1 PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Extrema, por meio do Setor de Compras e Licitações, 
sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - Bairro da Ponte Nova, Cidade de 
Extrema - MG, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto nº 4.441, de 21 
de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20 de novembro de 2024 - HORÁRIO: 09h00 horário local 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma https://ammlicita.org.br (AMM LICITA)  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM - PREGÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INTERVALO DE LANCES (por item):  

R$ 1,00 03; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 26; 28; 31; 33; 35; 36; 37; 41; 42; 44; 45;  
R$ 10,00 01; 06; 10; 18; 19; 20; 21; 22; 25; 29; 30; 32; 38; 40; 43; 46; 
R$ 50,00 02; 04; 05; 07; 08; 09; 23; 24; 27; 34; 39. 

LIMITE ACOLHIMENTO IMPUGNAÇÕES: 14 de novembro de 2024 HORÁRIO: 23h59 horário local 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de novembro de 2024 HORÁRIO: 09h00 horário local 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 20 de novembro de 2024 HORÁRIO: 09h00 horário local. 

 
1.1. PREFERÊNCIAS EQUIPARADAS – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE : 
 
1.1.1 A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA DEFESA CIVIL MUNICIPAL, desde que de acordo com as especificações constantes neste 
edital e em seu Anexo I. 
 
1.1.2 O objeto desta licitação está destinado à participação exclusiva das Microempresas - ME 
e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 
 
1.1.3 Para cumprimento da Lei Complementar 147/2014, artigo 48, inciso I e artigo 49, inciso 
IV, somente poderão participar do objeto Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), que legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da 
futura contratação e que atendam às condições de credenciamento do presente edital. 
 
1.1.4 O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo 
I deste instrumento convocatório.  
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2 DO OBJETO 
 
2.1 O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
DEFESA CIVIL MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
2.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
edital. 
 
2.3 Valor da Contratação está em caráter SIGILOSO, de acordo com art. 24 da Lei nº 14.133. 
 
2.4 Contrato vigorará a partir da assinatura até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 14.133/2021. 
 
3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
3.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências 
contidas neste Edital e que estejam devidamente credenciadas, conforme abaixo: 
 
3.1.1 Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
 
3.1.2 Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento 
regular junto a plataforma https://ammlicita.org.br (AMM LICITA). 
 
3.2. Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de 
contrato ou CNAE principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação. 
 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
 
3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
 
3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.14. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
3.14.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  
 
3.14.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação no campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;  
 
3.14.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.  
 
3.14.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
 
3.14.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
3.14.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.14.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;  
 
3.14.8. que a proposta foi elaborada de forma independente;  
 
3.14.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  
 
3.14.10. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
 
3.14.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
 
4.1.1. valor unitário e total do item em duas casas decimais.  
 
4.1.2 descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  
 
4.1.3 Marca; 
 
4.1.4 Fabricante; 
 
4.1.5 Apresentar Catálogo conforme item 9.2 do presente Edital. 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
  
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  
 
4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessária ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
5 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, 
A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. Estes 
documentos deverão ser obrigatoriamente anexados na plataforma juntamente com a 
proposta da forma a seguir informada: 
 
5.1.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação. 
 
5.1.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
a) Prova de inscrição no CNPJ. 
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 
d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito 
de Negativa. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito 
de Negativa. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
5.1.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
5.1.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.1.4.1 A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e ou 
equipamentos semelhantes ou afins (vedadas exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos), podendo observar o modelo no ANEXO IV. Poderá ser realizada a promoção de 
diligência pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio a fim de verificar se os serviços 
descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser 
solicitados cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário. 
 
5.1.5 DAS DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO HABILITAÇÃO: 
5.1.5.1 A proponente deverá apresentar, juntamente com as documentações de habilitação, 
declarações de cumprimento de habilitação, conforme ANEXO III, do presente edital. 
 
5.2 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 5.1 poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de documentos em 
caráter complementar para: 
a) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 
da abertura do certame; 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
c) A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante. 
 
5.2.1 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 
termos do subitem 5.2 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação." 
 
5.2.2 Os documentos exigidos no subitem 5.2, que não estejam contemplados no SICAF ao 
tempo da consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema ou sítio 
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eletrônico onde esteja ocorrendo o certame, quando solicitado pelo Agente de Contratação, até 
a conclusão da fase de habilitação.  
 
5.2.3 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 
será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
admlicitacao@extrema.mg.gov.br, devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, informar 
no "chat" a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 
licitantes interessados, no sistema ou sítio eletrônico onde esteja ocorrendo o certame. 
 
5.2.4 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 5.2 é de, no mínimo, 02 (duas) 
horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser prorrogado mais uma vez, 
por até igual período, motivadamente, pelo Agente de Contratação a depender das 
circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte 
da licitante. 
 
5.2.5 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo 
de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.  
 
5.2.6 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 
eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  
 
5.2.7 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao 
licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos 
do item anterior.  
 
5.2.8 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Gerência de Compras e Licitações - Prefeitura de Extrema - MG - situada na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624 - Ponte Nova - Extrema - MG - CEP 37642-210, no prazo 
estipulado pelo Agente de Contratação.  
 
5.2.9 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 
  
5.2.10 Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de "Ocorrências Impeditivas 
Indiretas" em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei 
nº 14.133/2021,o Agente de Contratação deverá promover diligências para o levantamento de 
conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos 
princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses 
previstas no art. 5º, IV, "e", e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  
 
5.2.11 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 
societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 
envolvidas, em especial as seguintes características: a) identidade dos sócios; b) atuação no 
mesmo ramo de atividades; c) data de constituição da nova empresa posterior à data de 
aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; d) 
compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 
humanos. e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; f) identidade de 
telefones, e-mails e demais informações de contato.  
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5.2.12 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 
anterior, o Agente de Contratação registrará, no "chat", as ocorrências levantadas, suspenderá 
o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os 
esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento 
ilícito.  
 
5.2.13 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Agente de 
Contratação, ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração: a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para 
assumir obrigações com a Administração; b) relatará o fato à autoridade superior para a 
instauração de procedimento administrativo específico objetivando a apuração exauriente 
acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento 
inidôneo. 
 
5.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 5.1, deverão estar 
em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado 
que:  
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
c) Se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos 
neste edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 
  
5.4 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social - 
CND/uns e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da 
centralização do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ 
da entidade centralizadora.  
 
6 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
6.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados no Portal 
eletrônico (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (três) dias úteis anterior a data de abertura 
do certame, no horário das 08:00 às 23:59 horas. Em caso de problemas técnicos ou 
operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos 
documentos via e-mail admlicitacao@extrema.mg.gov.br, no mesmo prazo e horários acima 
citados, bem como por via física, protocolados na Gerência de Compras e Licitações sendo 
dentro do mesmo prazo supracitado, porém no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 
horas. Os documentos deverão ser apresentados por representante legal da empresa ou 
procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de documentação 
(Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar a 
impugnação ou pedido de esclarecimento. 
 
6.3 A impugnação ou pedido de esclarecimento será dirigido à autoridade que elaborou o 
Termo de Referência para análise e julgamento, onde será proferida a decisão da impugnação 
ou resposta ao questionamento em até 03 (três) dias úteis após seu recebimento e 01 (um) dia 
útil anterior a abertura do certame. 
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6.4 A impugnação ou pedido de esclarecimento interpostos fora do prazo não serão 
conhecidos.  
 
6.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
6.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
6.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
caso o teor interfira em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais 
vantajosa. 
 
6.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 
 
7 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
7.1.1 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente à 
plataforma, https://ammlicita.org.br (AMM LICITA). 
 
7.1.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
através da plataforma AMM LICTA, pelo telefone: (31) 2125-2400, chat disponível no site 
https://ammlicita.org.br (AMM LICITA). 
 
7.1.3 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento 
e regulamento do sistema. 
 
7.1.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.1.5 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
7.1.6 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.  
 
7.1.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
7.1.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
7.1.9 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
7.2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
7.2.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, de acordo com o seu nível de cadastramento, assegurado aos demais licitantes o direito 
de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
 
7.2.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
7.2.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.2.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
 
7.2.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
 
7.2.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
7.2.9 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
7.2.9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico 
seguindo orientações conforme item 4 deste edital. 
 
7.2.10 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.2.10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em Primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF conforme item 7.2.3 deste edital. 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União; 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça; 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 
7.2.10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU; 
 
7.2.10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
7.2.10.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
7.2.10.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
7.2.10.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
7.2.10.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
7.2.10.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
7.2.10.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
7.2.10.9 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 
 
7.2.10.10 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
7.2.10.11 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
7.2.10.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
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7.2.10.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
7.2.10.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
7.2.10.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.2.10.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
8.1. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 
8.1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
  
8.1.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 
 
8.1.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.  
 
8.1.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.1.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
8.1.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  
 
8.1.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  
 
8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
8.1.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou valor do lote conforme tipo de 
julgamento. 
 
8.1.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
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8.1.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.1.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa:  
 
8.1.9.1 MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput 
do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
§1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que 
trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
§2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida 
no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
§3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 
sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto 
no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

 
8.1.10 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
 
8.1.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.1.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.1.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.1.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação 
 
8.1.15 O critério de julgamento adotado será o conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
8.1.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.1.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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8.1.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.1.19 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 
8.1.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
8.1.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
8.1.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.1.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 
1 - No país;  
2 - Por empresas brasileiras;  
3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  
 
8.1.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
8.1.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.  
 
8.1.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
 
8.1.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
8.1.25.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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8.1.25.4 A proposta final, após negociação, deverá conter preço unitário e total com duas casas 
decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, não cabendo a exceção 
prevista no § 5º do mesmo artigo.  
 
8.1.25.5 A empresa deverá arredondar para baixo o preço unitário ofertado, se for o caso, ou 
seja, as casas decimais excedentes serão simplesmente desprezadas no preço unitário, 
resultando, consequentemente, em novo valor total.  
 
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA E DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.1.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
9.1.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
9.1.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 
9.1.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.1.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
9.1.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
9.1.7  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
9.1.8   Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.1.9  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
9.1.10  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.1.10.1Será desclassificada a proposta que: 
9.1.10.2 Contiver vícios insanáveis; 
9.1.10.3 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.1.10.4 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
9.1.10.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.1.10.6 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
9.1.10.7 Quando o lote tiver itens diferentes a empresa deverá cotar todos os itens que a 
compõem onde não o fazendo será automaticamente desclassificada em todos os itens por se 
tratar de julgamento por lote. 
 
9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.2.1 Por Catálogo 
 
9.2.1.1 A proponente deverá apresentar catálogos, junto com documentação de habilitação ou 
complementar, para julgamento das propostas, salvo nos caso em que: 
a) As empresas detentoras do melhor preço que optar por cotar a marca e modelo sugerida 
(quando estiver explícito no descritivo do item) não necessitará de apresentação de catálogo 
e/ou amostras para análise e sua devida adjudicação, pois justifica-se a sugestão de marca e 
modelo por se tratar de produtos e/ou equipamentos que já foram aprovados pelos membros 
de apoio com base em análise de amostras, em execuções de contratos em procedimentos 
licitatórios anteriores. 
 
9.2.1.2  Os catálogos serão utilizados para conferência de todas as características exigidas para 
o item e comprovação dos requisitos técnicos do objeto, devendo conter no mínimo as 
especificações constantes na Descrição Detalhada do Item (anexo deste edital). 
 
9.2.1.3  Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa 
sem rasuras ou emendas, contendo todas as características do produto ofertado, com 
ilustrações/fotos do equipamento, cores disponíveis, desenho industrial discriminando as 
dimensões, peso, marca, modelo e especificações técnicas; ou seja, informações claras e 
mínimas que possam garantir uma análise e julgamento do produto ofertado. 
 
9.2.1.4  Catálogos impressos pela Internet somente serão considerados válidos, desde que este 
possibilite a averiguação completa da descrição do objeto e conste a origem do site oficial do 
fabricante e que informe a "FONTE" (Exemplo link meramente ilustrativo: endereço completo 
http://www.julgamentocatalogo/extrema) do respectivo documento, possibilitando a 
comprovação da autenticidade do documento proposto; 
 
9.2.1.2. O Agente de Contratação e sua Equipe de apoio poderá exigir, após encerrada a fase de 
disputa que apresente de forma complementar a documentação (catálogos ou fichas técnicas 
ou declarações ou certificados quando explícito no descritivo do item) dentro do prazo máximo 
de 2 (duas) horas para o devido julgamento dos itens. 
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9.2.2 Por Amostras 
 
9.2.2.1 Havendo necessidade, a Secretaria requisitante poderá exigir a amostra física dos itens 
dos licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar, caso ainda permaneça alguma 
dúvida quanto à compatibilidade dos itens ofertados com as especificações constantes no edital 
com base nos seguintes critérios: 
 
a) A amostra será requerida após a etapa de lances e apenas do licitante classificado em 
primeiro lugar. 
 
b) O prazo de envio da amostra pelo licitante será de ATÉ 03 DIAS ÚTEIS, considerando que 
tais itens são de fácil obtenção e será contado a partir da data da solicitação efetuada pelo 
Agente de Contratação (na sessão, ou posteriormente via publicação ou e-mail). Tal prazo 
poderá ser prorrogado, desde que haja solicitação tempestiva do licitante (formulada durante 
o transcurso do prazo que se pretende prorrogar) e fundada em motivo legítimo. 
 
c) Serão avaliadas as amostras recebidas comparando as informações constantes na 
embalagem dos bens propostos com as exigências constantes na especificação de cada item 
objeto da licitação (Anexo I - Termo de Referência), além de fazer as devidas medições e análise 
pertinente do material. 
 
d) O Setor Técnico elaborará e divulgará o Laudo de Avaliação da amostra, encaminhando-o 
para que o setor de licitações da Prefeitura anexe no processo licitatório pertinente. 
 
e) Será concedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para a retirada da amostra após a 
conclusão da avaliação, sob pena de estar expressamente renunciando ao produto. Não será 
deduzida a amostra, sob qualquer hipótese (aprovada ou não, retirada ou não), do eventual 
quantitativo a ser entregue pela contratada. 
 
f) Será desclassificado o licitante que não encaminhar a amostra no prazo solicitado e 
apresentar a amostra em desconformidade com o previsto no edital; 
 
g) Será permitido à empresa que teve a amostra reprovada, em exercício de seu direito à ampla 
defesa, apresentar contraprova e/ou resposta ao laudo de avaliação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis, improrrogáveis, contados a partir da data de sua notificação. 
 
9.2.2.2 Os representantes das empresas provisoriamente classificados em primeiro lugar 
deverão após solicitação do Agente de Contratação enviar as amostras nas condições abaixo:  
 
a) Informamos que receberemos as amostras no horário comercial 8:00 às 12:00 e 13:00 às 
17:00 na sala de licitações, localizado a Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - no 
Bairro da Ponte Nova - Extrema - MG - Cep: 37.642-350 até as 17:00 horas de data a confirmar. 
 
b) Amostras postadas pelo correio até data a confirmar deve ser encaminhada o código de 
rastreio pelo email admlicitacao@extrema.mg.gov.br para efetivar a comprovação de remessa 
dentro do prazo estipulado. 
 
10 DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e conforme item 7.3 e seus subitens deste edital. 
 

mailto:admlicitacao@extrema.mg.gov.br
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10.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício. 
 
10.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
10.5. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 
valor estimado pela Administração: 
 
10.5.1. indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 
 
10.5.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos 
acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 
 
10.6. Será aberto os arquivos digitais anexados na plataforma que contém os documentos 
previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. conforme demonstrados abaixo: 
 
10.7. Após anexados na plataforma os arquivos digitais para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º. 
 
10.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
 
10.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  
 
10.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  
 
10.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
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10.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
10.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1 A proposta readequada do licitante declarado vencedor deverá ser atualizada pelo 
vencedor após convocação e prazo estabelecido pelo Agente de Contratação, via Chat. 
 
11.2 A proposta readequada deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do objeto e aplicação de eventual sanção à detentora do contrato, se 
for o caso. 
 
11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
11.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12 DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
 
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
12.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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12.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 
12.4 Os recursos deverão ser encaminhados conforme segue abaixo: 
 
12.4.1 Por e-mail admlicitacao@extrema.mg.gov.br ou na Plataforma de Licitações 
(www.ammlicita.org.br <http://www.ammlicita.org.br>) no prazo de 03 (três) dias úteis no 
horário das 08:00 às 23:59 horas ou protocolados na Gerência de Compras e Licitações no 
horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Por representante legal da 
empresa ou procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de 
documentação (Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá 
acompanhar o recurso e contrarrazões.  
 
12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 
 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  
 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
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13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrados na 
plataforma eletrônica, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.  
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 
de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.  
 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará procedimento licitatório.  
 
15 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
 
15.1  Não será ou será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 
complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de 
Referência. 
 
16 DO CONTRATO 
 
16.1 O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
assinar o CONTRATO. 
 
16.2 O prazo de validade do CONTRATO será de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei nº14.133/2021. 
 
16.3 Se o licitante vencedor se recusar a assinar o CONTRATO injustificadamente será aplicada 
à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis na Lei 14.133/2021. 
 
16.4 No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de 
convocar outro licitante observado a ordem de classificação, para assinar o CONTRATO, sendo 
este o novo detentor. 
 
16.5 O CONTRATO constará todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital. 
 
16.6 O prazo estabelecido no subitem 16.1 para assinatura do CONTRATO poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela administração. 
 
16.7 O CONTRATO poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada por e-
mail se a empresa vencedora assim preferir. 
 
16.7 Após a assinatura do CONTRATO o licitante vencedor contratado deverá executar os 
serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela Secretaria de Panejamento, 
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Orçamento e Gestão/Gerência de Fazenda e Geo Informação, a partir da emissão da autorização 
de prestação de serviços. 
 
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na minuta da ata anexo a este edital e posterior ata assinada.  
 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e fiscalização do mesmo são as estabelecidas 
no Termo de Referência anexo a este Edital. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
19.1 As regras acerca das Obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no 
Termo de Referência e Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 
 
20 DO PAGAMENTO  
 
20.1Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas prestações de serviços constantes no 
objeto deste certame, até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela 
contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado da gestão da execução, 
sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser realizado, 
conforme determina a lei. 
 
20.2 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Extrema - 
MG. procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de 
preços de abrangência nacional, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final 
o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo. 
 
20.2.1 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte 
fórmula: 
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = assim apurado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do período, "Pro Rata Die", desprezando-se as frações inferiores a 
15 dias. 
 
20.3 O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela 
adjudicatária, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual 
opera. O município de Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança 
bancária. 
 
20.4 Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) 
antecipado(s). 
 
20.4.1 Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que 
o problema seja definitivamente sanado. 
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20.4.2 A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária 
deverá comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo 
relacionados com datas atuais: 
 
20.4.2.1 Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS). 
 
20.4.2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União. 
 
20.4.2.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 
20.4.2.4 A empresa prestadora de serviços que se encontra estabelecida fora do Município de 
Extrema, deverá emitir o RANFS (Registro Auxiliar da Nota Fiscal de Serviços) conforme 
cartilha que será disponibilizada como arquivo a ser retirado em nosso site junto com edital. 
 
20.4.2.5 Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados 
documentos. 
 
20.4.3 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações 
de prestação de serviços. 
 
20.4.4 Demais condições acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
21 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
21.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo (a) Agente de Contratação durante o certame; 
 
21.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
21.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação quando 
exigível sem justificativa; 
 
21.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível sem justificativa; 
 
21.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva sem justificativa; 
 
21.1.2.4 Deixar de apresentar amostra quando exigido sem justificativa; 
 
21.1.2.5 Não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
21.1.2.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a Contrato, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
21.1.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
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21.1.4 Fraudar a licitação; 
 
21.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
21.1.5.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
21.1.5.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
21.1.5.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
21.1.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
21.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
21.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
21.2.1 Advertência;  
 
21.2.2 Multa; 
 
21.2.3 Impedimento de licitar e contratar  
 
21.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
21.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
21.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
21.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
 
21.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
21.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
21.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
21.4 Multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total apurado 
de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
21.4.1 Para as infrações previstas nos itens 21.1, 21.2 e seus subitens, a multa será de 0,5% a 
15% do valor da ata licitada. 
 
21.4.2 Para as infrações previstas nos itens 21.3, 21.4, 21.5, 21.6 e seus subitens, 21.7, a multa 
será de 15% a 30% do valor da ata licitada. 
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21.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
21.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
21.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e seus subitens, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
21.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.3, 21.4, 21.5, 21.6 e 
seus subitens, 21.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1, 21.2 e 
seus subitens que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
21.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Contrato, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 21.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
21.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
21.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
21.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
21.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
21.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo (a) Agente de Contratação. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 
22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico. 
 
23 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 
 
23.1.1 ANEXO I - Termo de Referência 
23.1.2 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira 
23.1.3 ANEXO III - Modelo Declarações 
23.1.4  ANEXO IV - Modelo Atestado 
23.1.5  ANEXO V – Minuta do Contrato 
 

Extrema, 25 de outubro de 2024 
 
 
 

______________________________________________________ 
MARILENE FERREIRA SOARES 

(Agente de Contratação) 
DECRETO Nº 4.726 de 12 de agosto de 2024 

e-mail: admlicitacao@extrema.mg.gov.br 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
AV. DELEGADO WALDEMAR GOMES PINNNTO, 1624, BAIRRO PONTE NOVA, 

EXTREMA, CEP 37642-210 
FONE: (35) 3435-4307 CNPJ: 18.677.591/0001-00 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
SECRETARIAS: SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO 
 
1. OBJETO 
1.1  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA DEFESA CIVIL MUNICIPAL 
 
2. NATUREZA DO OBJETO:  
Bens comuns, nos termos do artigo 6º, XIII Lei 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 
4091/2021. 
 
3. ENQUADRAMENTO 
 O item se enquadra como material de consumo. 
 
4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
O prazo de contratação deverá ser de 365 dias. 
 
5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
Poderá haver necessidade de prorrogação. 
 
6. DO REAJUSTE 
6.1. Conforme prescrição do inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, o reajuste não é 
considerado alteração do valor do contrato. Mas apenas a restauração do custo necessário à 
sua fiel execução, razão pela qual não há necessidade de celebração de instrumento aditivo, 
podendo ser realizado por simples apostilamento. 
 
6.2. A apostila (ou apostilamento), em sede de licitações e contratações públicas, consiste na 
anotação ou registro administrativo de modificações contratuais que não alteram a essência 
ou não modifiquem as bases contratuais. 
 
6.3. A base de cálculo para o reajuste será com base em apresentação de notas fiscais de compra 
dos insumos no período do certame licitatório e no dia da impetração do pedido de reajuste, 
obtendo-se assim a porcentagem de diferença entre os períodos. 
 
6.4. Para balizar os preços a serem reajustados ainda serão confrontados com os preços 
praticados pelos melhores colocados dentro do próprio certame obtendo assim os preços 
atuais dos produtos no mercado pelas informações prestadas pelos concorrentes do 
fornecedor solicitante do reajuste. 
 
7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Se tratando de um processo de contratação de materiais diversos, segue as justificativas: 
 
7.2 A fundamentação para a compra de ferramentas manuais a combustão ou equipamentos 
que irão auxiliar a Defesa Civil Municipal pode ser abordada a partir de vários ângulos, 
incluindo a necessidade de eficácia nas operações, a segurança dos profissionais envolvidos e 
a eficiência no atendimento às emergências. Aqui estão alguns pontos chave para essa 
fundamentação: 
Eficiência Operacional 
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Ferramentas adequadas são essenciais para que a Defesa Civil possa responder de maneira 
rápida e eficiente a emergências. Equipamentos adequados ajudam a realizar tarefas como 
resgates, cortes de entulho, remoção de objetos pesados e outras operações críticas de forma 
mais eficaz. A utilização de ferramentas modernas e apropriadas pode reduzir 
significativamente o tempo de resposta e aumentar a capacidade de resposta a desastres. 
Segurança dos Profissionais 
A segurança dos profissionais da Defesa Civil é uma prioridade. E.P. I'S apropriados garantem 
que os trabalhadores possam realizar suas tarefas com o mínimo de risco. E.P. I'S inadequados 
ou obsoletos podem aumentar o risco de acidentes e lesões.  
Se tratando de equipamentos eletrônicos como celulares, drones e televisões, para a Defesa 
Civil Municipal pode ser fundamentada com base em vários aspectos que destacam a 
importância desses dispositivos na gestão e resposta a emergências. 
Coordenação de Equipes: Celulares permitem uma comunicação instantânea e eficiente entre 
as equipes da Defesa Civil, facilitando a coordenação e a troca de informações críticas durante 
operações de emergência. 
Comunicação com o Público: Permitem que os profissionais mantenham contato com o público, 
forneçam informações e orientações durante crises, e recebam atualizações e alertas em tempo 
real. 
Visão Geral e Mapeamento: Drones proporcionam uma visão aérea das áreas afetadas, 
permitindo a avaliação rápida da extensão dos danos, a identificação de pontos críticos e a 
criação de mapas detalhados das zonas de desastre. 
Acesso a Áreas de Difícil Alcance: Podem acessar áreas que são de difícil acesso para equipes 
terrestres, proporcionando imagens e dados em tempo real. 
Divulgação de Informações: Televisões podem ser usadas para exibir informações importantes 
para a equipe da Defesa Civil, incluindo atualizações sobre o status da emergência, alertas e 
instruções. 
Coordenação de Reuniões: Facilitam a coordenação de reuniões de comando e controle, 
permitindo que as equipes discutam e analisem informações em tempo real. Entre outras 
ferramentas e equipamentos que são de summa importância para o desenvolvimento da 
equipe e proteção à população. 
 
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO 
8.1. Os itens necessários para atender esta solicitação são aqueles listados no Anexo I - Termo 
de Referência. 
 
8.2 A combinação de ferramentas manuais, ferramentas a combustão, EPIs e equipamentos 
eletrônicos oferece um conjunto abrangente de soluções para a Defesa Civil Municipal. Cada 
tipo de equipamento contribui para diferentes aspectos da resposta a emergências, desde a 
execução de tarefas práticas e pesadas até a comunicação e análise de informações. Juntos, 
esses equipamentos ajudam a melhorar a eficiência, a segurança e a eficácia das operações de 
resposta a desastres, garantindo que a Defesa Civil possa atender às necessidades da 
comunidade de forma rápida e eficaz. 
 
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório a ser 
definido pelo Analista de Licitação, com adoção do critério adequado de julgamento após 
análise.  
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9.2. A empresa a ser contratada deverá possuir objeto ou ramo de atividade pertinente a 
material de consumo e equipamentos permanentes, abaixo alguns exemplos de CNAE para 
consulta: 
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 
4652-4/00 comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação  
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4753-9/00<https://concla.ibge.gov.br/busca-
onlinecnae.html?view=subclasse&tipo=cnae&versao=10&subclasse=4753900>  
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 
 
9.3. Em relação aos requisitos de documentação da empresa contratada, vejo a necessidade 
somente das documentações inerentes a Lei 14.133/2021 de habilitação conforme abaixo:  
 
DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação. 
 
DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
a) Prova de inscrição no CNPJ. 
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de   Serviços (FGTS). 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União. 
d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual. 
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata espedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
 
DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais semelhantes 
ou afins (vedadas exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos). 
b) Deverá ser exigido catálogo para julgamento da qualidade de 49 itens, caso a empresa 
fornecedora não oferte a marcas sugeridas (tem como base as Marcas Aprovadas em processos 
anteriores conforme relatórios em anexo)conforme descritivo do item, para os códigos abaixo:  
 
CÓDIGOS:  
1636-88093-94586-97080-97081-97082-97083-97084-97085-97088-97087-97089-97091-
97092-97093-97094-97095-97097-97099-97100-97101-97102-97103-97104-97105-
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97106-97109-97111-86796-97520-97519-97524-2639-97528-97529-97541-97530-97532-
74830-97533-97534-97535-97536-97537-97539-97540-97546-97547-66699 
 
9.7. Deverá ser exigido amostras dos itens que caso os catálogos não ofereçam informações 
adequadas para o devido julgamento da qualidade, com prazo estipulado de até 03 (três) dias 
úteis para as empresas apresentarem no horário comercial 8:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 na 
sala de licitações, localizado a Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - no Bairro da 
Ponte Nova - Extrema - MG - Cep: 37.642-350 até as 17:00 horas de data a confirmar.   
 
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Obrigações da Contratada 
10.2. Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento e ou execução dos serviços, 
dentro das condições, prazos e preços ajustados na proposta;  
10.3. Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 
fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o 
contratante; 
10.4. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.; 
10.5. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas 
sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG; 
10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais/equipamentos ou execução dos 
serviços;  
10.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 
Extrema sobre os materiais/equipamentos ofertados; ou serviços executados. 
10.8. Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas no processo licitatório; 
10.9. Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciário, fiscal, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do 
objeto do contrato;   
 
11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Da Garantia, aplica-se supletivamente a Lei 8.078/1990 (Código do Consumidor), pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
12. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
12.1. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais e/ou 
equipamentos fornecidos, observada à ordem de classificação indicada na licitação; 
12.2. Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de 
Fornecimento e retirada da nota de empenho; 
12.3. Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com 
as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos 
vencidos; 
12.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
contratados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades; 
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12.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização 
das peculiaridades da execução contratual; 
12.6. Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança não sofram 
atrasos; 
12.7. Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais 
irregularidades, encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção 
por danos causados e quaisquer débitos do fornecedor. 
 
13. ACEITABILIDADE, PRAZO E FORMA DE ENTREGA 
13.1 Forma da entrega: Os produtos deverão ser entregues embalados em seus invólucros 
originais, sendo observado o local, horários, as marcas e quantitativo indicados no aviso de 
fornecimento.  
13.2 Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
após recebimento de aviso de fornecimento por e-mail emitido pelo setor solicitante. 
(LEMBRANDO QUE HÁ DIFERENTES MATERIAIS  E EXIGE COMPLEXIDADES EM DIVERSOS 
ITENS, SERÁ ANALISADO E TERÁ UM ACORDO ENTRE PARTES PARA UMA POSSÍVEL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ENTREGA). 
 
14. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, ENDEREÇO: RUA PAU BRASIL, Nº 245, 
VILA RICA. (LOCALIZAÇÃO DO ESCRITORIO E ESTOQUE DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL).  
 
15. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. Função de Gestor: 16.1. Função de Gestor: RENATA ALVES DE ALMEIDA portador do CPF 
nº 038.232.566-45, detentora do e-mail: atendimentoobras@extrema.mg.gov.br  
15.2. Função de Técnico do (Aquisição de matérias e equipamentos para defesa civil) ADRIANO 
DE MOURA CABRAL portador do CPF nº 004.944.686-02, e detentora do e-mail: 
supervisaoobras@extrema.mg.gov.br <mailto:supervisaoobras@extrema.mg.gov.br>. 
15.3 Função Administrativa: Ficam designados os gestores de cada local que figura no Anexo I 
do termo de Referência e seus respectivos e-mail. O acompanhamento da qualidade, 
regularidade da execução, vigência do Contrato e controle de saldo ficará a cargo dos 
funcionários: WASHINGTON SANTOS FIGUEREDO portador do CPF nº 112.176.486-07, 
Detentor do e-mail: Almoxarifadoobras2@extrema.mg.gov.br 
15.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial; 
15.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 
15.6. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, 
via e-mail, para esse fim, conforme dados cadastrais da Contratada, constantes do sistema do 
órgão ou Entidade. A responsabilidade de informar as possíveis atualizações é da Contratada; 
15.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm> e do Decreto 
Municipal n.º 4.441 de 21 de março de 2023; 
15.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual.  
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15.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
16. DO PAGAMENTO 
O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do material. 
 
17. RECEBIMENTO DO OBJETO: 
17.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
obedecido o disposto inciso II do artigo 40 no Decreto Municipal n.º 4.441 de 21 de março de 
2023. 
17.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
17.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso I do art. 10 do <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>, Decreto Municipal n.º 4.441 de 21 de março de 2023 o prazo 
máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 
17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do bem objeto da contratação nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
17.8. Prazo de pagamento 
17.8.1. O pagamento ocorrerá até o 20º dia útil do mês imediatamente subsequente aos eventos 
descritos no item 8.2 acima. 
17.8.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
18.1. Valor estimado está sob caráter Sigiloso, conforme art. 24 da lei 14.133/2021. 
18.2. Metodologia da pesquisa ou fonte de pesquisa: Foi consultado o valor praticado para 
órgãos públicos no portal de preço, Banco de Preços e fornecedor local do município como 
anexo no processo físico. 
https://www.bancodeprecos.com.br/Account/LogIn?ReturnUrl=%2f 
 

https://www.bancodeprecos.com.br/Account/LogIn?ReturnUrl=%2f
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18. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
Valores da Emenda impositiva municipal do projeto de lei 3855. 
 
00016-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02001001.0412200152.002.33903000000.15000000000) e  
00027-15000000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(02001001.0412200152.003.44905200000.15000000000) 
 
20. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO 
 

Lote Ítens Especificações Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

1 1 

CARRINHO DE CAPACIDADE MíNIMA 90 
LITROS carrinho demão com braço metálico 
caçamba metálica funda de 0 6mmchapa 24 
dimensões mínimas do produto (compr x 
larg x alt): 488x590x620 mm capacidade 
mínima da caçamba: 90 litros marca 
sugerida: tramontina ou similar em 
qualidadeapresentar catálogo técnico no 
pregão 

UN 5 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

2 31 

PERNEIRA tipo: de couro sintÉtico (bidim) 3 
talas comfechamento em velcroperneira de 
segurança confeccionada em duas camadas 
dematerial sintético totalizando com 4mm 
de espessura, fixadasatravés de solda 
eletrônica; três hastes de polipropileno 
naparte frontal, costuras de viés nas bordas 
para arremate,com regulação e fechamento 
em velcro não inferior 50 mm.apresentar 
catálogo técnico no pregão. 

PAR 35 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

3 46 

RÁDIO COMUNICADOR • alcance: mínimo 
50km• quantidade de canais: mínimo 16 
canais• alimentação: tomada/ bateria de 
longa duração recarregávelbivolt• 
alimentação: tomada/ bateria de longa 
duração recarregávelbivolt• resistente a 
água, com função mãos livres• kit com 4 
aparelhosmarcas sugeridas: motorola, 
kenwood, vertex ou similar 
emqualidadeapresentar catálogo no pregão. 

UN 10 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

4 37 

LUVA DE SEGURANÇA luva de segurança 
com punho alongadoconfeccionada 
totalmente em couro vaqueta; 
finalidade:multiuso, tamanhos p, m e g; com 
reforço interno na palma etira de reforço 
entre o polegar e o indicador; longa, com 
fivelapara ajuste no dorso. apresentar 
catálogo técnico no pregão. 

PAR 100 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

5 28 

CONES ZEBRADOS LARANJA E BRANCO 
EMBORRACHADOScones zebrado laranja e 
branco de 75cm com preparo 
parasinalizadoras e fitas§§ de isolamento 
emborrachados nos pés.apresentar catálogo 
técnico no pregão. 

UN 100 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  
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6 2 

GERADOR DE ENERGIA Á GASOLINA 
BIVOLT E PARTIDAELÉTRICA gerador de 
energia Á gasolina bivolt partidaelÉtrica, 
motor: gasolina, 4 tempos,potencia máxima 
de 15hp,com tanque de no minimo 20 
litros,com potencia nominalminima de 6.6 
kw/kva e máxima de 7.2kw/kva, 
rotaçãomáxima: 3600 rpm,possui avr ,filtro 
de ar duplo elemento,com chave seletora 
110 volts ou 220 volts,alternador emcobre, 
com peso aproximadamente de 85 kg , 
profundidadede aproximadamente 81,50 
cm, largura de aproximadamente52 cm , 
altura aproximadamente 54,50 cm,com 
rodas ealças,acompanha carregador de 
bateria . marcas sugeridastoyama, 
schulz,nagano ou tekna. apresentar catálogo 
nopregão. 

UN 1 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

7 3 

BOTA DE CANO LONGO TIPO D calçado 
ocupacional de usoprofissional, tipo bota 
pvc cano longo, impermeável, 
inteiropolimérico, confeccionado em 
policloreto de vinila (pvc), comresistência 
química, propriedades antiderrapantes 
eresistência ao óleo combustível. 
numeraÇÃo do 33 ao 45. ca(certificado de 
aprovação) 38201. Apresentar 
catálogotécnico no pregão. 

UN 50 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

8 4 

TABLET COM CANETA TOUCH E CAPA 
PROTETORA• conectividade: wi-fi, 
bluetooth, usb-c, wi-fi direct• versão do 
bluetooth: 5.3• memória ram: 8gb• 
armazenamento: 128g ou superior• 
durabilidade: resistente a água e poeira 
ip68• processador:2.4ghz, 2ghz• tipo do 
processador: octa core• peso: 600 / 630g• 
câmera traseira c/ foco automático: 8.0mp + 
8.0 mp• armazenamento externo: micro sd 
(atÉ 1tb)• cor: cinza / verde / lavanda• 
bateria: 10,090mah (típica)• tela: 12.4” 
(315,00mm)marcas sugeridas: samsung, 
lenovo ou similar em qualidadeapresentar 
catálogo no pregão. 

UN 2 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

9 5 

CELULAR SMARTPHONE 4G - C/ CAPA 
PROTETORA• processador: octa core - 
2.4ghz, 2g hz• tela: 168.3mm - resolução: 
1080x2340 (fhd+) superamoled• câmera e 
frontais: sim - flash: sim• resolução e 
gravação de vídeos: uhd 4k 
(3840x2160)@30fps• camera lenta: sim• 
memoria: 8gb• armazenamento: 128g ou 
superior• armazenamento externo: micro 
sd (até 1tb)• chip: sim• conectividade: usb 
interface: tipo -c / usb 2.0• localização: gps / 
glonass• wi-fi / wi-fi direct: sim• bateria: 
6000(mah)marcas sugeridas: samsung, 
motorola, ou similar em 
qualidadeapresentar catálogo no pregão. 

UN 1 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  
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10 6 

MOCHILA • capacidade: 50l com vários 
compartimentos, bolsase bolsos com zíper• 
compartimento dedicado ao 
laptop/dispositivos, com nomínimo 43cm• 
mochila abre ate180graus, para facilitar o 
manuseio dos itenscarregados• 
impermeável e super-resistente a rasgos• 
alças acolchoadas e costuras duplas• 
material: poliéster 900d / nylon• tipo de 
fecho: zíper• cor: preto• dimensão: altura 
50cm, profundidade 30cm, lateral 
30cmmarcas sugeridas: gympack, invictus 
ou similar em qualidade.apresentar catálogo 
no pregão. 

UN 60 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

11 7 

TENDA PVC SANFONADA C/ FECHAMENTO 
• medidas: 3mx3m– 9m²• fechamento: em 4 
laterais 3mts• modelo: sanfonada em aço• 
peso: aproximadamente 40/45kg• pés de 
sustentação: tipo telescópio c/ altura que 
mede1,80m à 2,00 metros• características 
importantes: lona de cobertura em pvc, 
comreforço em poliéster impermeável, 
black out solar, antichamase antimofo, ser 
vulcanizada em alta temperatura para 
garantira maior durabilidade do 
produto.marcas sugeridas: nautika, tendas 
brasil ou similar emqualidade.apresentar 
catálogo no pregão. 

UN 4 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

12 8 

MOTOPODA A COMBUSTAO: • ferramenta 
para corte/podasde galhos e arvores• 
motor: 2tempos• haste: telescópica para 
alcance aproximado de 5mts • tamanho do 
sabre: 30cm / 12pol• cilindrada: 25,4 cm³• 
potência: 0,95kw / 1,3cv• peso aproximado: 
6/7kgmarcas sugeridas: stihl, castellari ou 
similar em qualidadeapresentar catálogo no 
pregão. 

UN 3 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

13 9 

SOPRADOR A COMBUSTÃO soprador - tipo: 
a gasolina;potência: mínima de 3 kw e 62 
cilindradas; vazão de ar:mínima 1700 m³/h; 
alimentação: motor de 02 tempos 
agasolina;complementação da especificação 
do item de material:soprador a gasolina, 
motor 2 tempos, com velocidade mínimade 
ar 85 m/s e máxima 90 m/s; pesando no 
máximo 11 kg comreservatório de 
combustível vazio.marcas sugeridas: 
makita, stihl, vonder ou similar 
emqualidade.apresentar catálogo no 
pregão. 

UN 3 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  
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14 11 

ENXADA COM CABO DE MADEIRA: 11 
enxada demultiaplicação - tipo: estreita; 
matéria-prima: aço carbonotemperado; 
medidas: lâmina entre 228 x 220 mm e 240 
x 225mm; diâmetro do olho: 35 a 38 mm; 
com bucha plástica parafixação; pintura 
eletrostática; cabo em madeira de 
eucalipto,medidas de 100 e 130 cm de 
comprimento. complementação da 
especificação do item de material: fixaçãodo 
cabo em madeira por bucha plástica ou 
outro sistema queofereça robustez 
equivalente, sem a necessidade de uso 
decunha. peso máximo, incluindo o cabo da 
ferramenta nãodeverá exceder 
1,8kg.apresentar catálogo técnico no 
pregão. 

UN 50 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

15 10 

LANTERNA LED DE MÃO • tipo: lanterna 
recarregável 10.000mah/ 12h de brilho• 
tipo de carregamento: usb• tipo de luz: led• 
modos de iluminação: ajustável/ alto, 
médio, alto, sos• corpo da lanterna: alumínio 
anodizado/ alta resistência –resistente a 
água• itens inclusos: estojo porta lanterna, 
cordão de pulso, cabousb, bateria 
recarregável, adaptador para pilhasmarca 
sugerida: t9, b-max, tamo ou melhor em 
qualidadeapresentar catálogo no pregão. 

UN 40 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

16 12 

PÁ DE BICO COM CABO DE MADEIRA • 
dimensão da pácompleta: 100,9 x 24,8 x 
12,1cm• dimensão do cabo: 71cm• 
empunhadura: plástico resistente• pá 
fabricada em aço carbono em alta qualidade 
temperadoem todo o corpo, 
proporcionando uma melhor qualidade 
emenor desgaste da peça.• o cabo de 
madeira de 71cm lixado e 
envernizadomarca sugerida: tramontina ou 
melhor em qualidadeapresentar catálogo no 
pregão. 

UN 50 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

17 13 

MARRETA COM CABO DE MADEIRA 2KG • 
marreta oitavada2000g• cabeça forjada e 
temperada em aço especial• cabeça com 
acabamento jateado e envernizado• cabo de 
madeira envernizado e fixado com cunha 
metálica• comprimento: 300mm• diâmetro 
do batente: 44mm• comprimento da cabeça: 
125mmmarca sugerida: tramontina, vonder 
ou melhor em qualidadeapresentar catálogo 
no pregão. 

UN 30 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

18 14 

FACÃO COM BAINHA • cabo: 12cm• lâmina: 
40cm• espessura:2,0mm• bainha: 16 
polegadas em couro• lâmina produzida em 
aço carbono, acabamento lixado 
comrevestimento em verniz, cabo em 
polipropileno fixado compregos de 
alumínio.marca sugerida: tramontina, 
schneider ou melhor 
emqualidadeapresentar catálogo no pregão. 

UN 30 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  
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LANTERNA LED DE CABEÇA • alimentação: 
baterias bivolts• potência igual ou superior: 
500.000w• foco: até 2000x• contendo: 
suporte articulado de cabeça, carregadores 
ebateriasmarca sugerida: vonder, headlight 
ou melhor em qualidadeapresentar catálogo 
no pregão. 

UN 60 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

20 16 

PLUVIOMETRO 150MM • medidor de chuva 
transparente• material: polietileno• 
medidas: 24,5cm x 5cm• marcas sugeridas: 
prolab, icoterm ou similar em qualidade• 
cabo de aÇo 22mm:• material: aço carbono, 
polido ou galvanizado a fogo• medida: 
22mm / 7/8polmaterial de alta resistência 
para trabalhos pesadosapresentar catálogo 
no pregão. 

UN 10 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

21 17 

APITO DE METAL COM CORDÃO apito para 
arbitro esportivoou guarda de trânsito para 
uso no pescoço - ; tamanho:médio (até 7cm 
de comprimento). capacidade sonora 
mínima:90db. • material: metal 
resistenteapresentar catálogo no pregão 

UN 100 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

22 18 

MEGAFONE • material: plástico abs de alta 
resistência• funções: falar/ recorder/ 
sirene/ controle de volume/ entradausb/ 
/sd• alcance mínimo: 400m• material deve 
ser resistente a água, ideal para uso interno 
eexterno para uso de conferências e eventos 
da defesa civilmarca sugerida: quanta, 
monacor ou similar em qualidadeapresentar 
catálogo no pregão. 

UN 6 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

23 19 

GIROFLEX • giroflex com luzes a led na cor 
laranja,alimentação 12v /24v bivolt, 
resistente a água. apresentar catálogo no 
pregão. 

UN 6 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

24 20 

CINTA DE CARGA 50MM • peso maxixo: 
5000kg• comprimento: 9m• material: 
poliéster• gancho e catraca: aço bi 
cromatizado• deve atender as normas abnt 
nbr 158831/2apresentar catálogo no 
pregão. 

UN 15 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

25 21 

LONA PLASTICA PRETA • medida: 8m x50m 
– 58kg• para utilização em construções, 
reformas, impermeabilizaçãode solos entre 
outros serviços.• marca sugerida: maxilona, 
lonax ou similar em qualidade• apresentar 
catálogo no pregão. 

UN 15 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

26 22 

ESCADA RETRATIL • medida: degraus a 
cada 20cm - medida2x8m• material: 
alumínio• marca sugerida: mor, botafogo, 
cogumelo ou similar 
emqualidadeapresentar catálogo no pregão. UN 3 

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 
ECOTANQ • funções:impressora preto e 
branco e colorido, impressão de 
fotos,digitalização de fotos de documento, 
cabo usb, cabo de energia, sensor 
automático de papel, bivolt, wi-fi 
direct,wireless.• com 2 kit de recargas das 
tintas originais,• marca sugerida: epson, hp 
ou similar em qualidade.apresentar catálogo 
técnico no pregão. 

UN 1 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

28 24 

ROÇADEIRA A GASOLINA • atribuições: 
guidão ergonômico,ignição eletrônica, 
acionamento de corte, suporte de 
apoioduplo e costal, cobertura do cilindro, 
arranque manual commola retrátil, potência 
62cc, tipo lateral, autonomiaaproximada 
60minutos, lâmina de 3 pontas, jogo 
deferramenta para montagem e 
desmontagem.• roçadeira resistente para 
uso profissional e diário.marcas sugeridas: 
fortg pro, nagasaki, carbon fak ou similarem 
qualidade.apresentar catálogo no pregão. 

UN 3 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

29 25 

CORDA MODELO ALPHINISTA – 100M • 
medidas: 12mm x100m• atribuições: corda 
de poliamida, nylon 12, força de 
impact20kn• marcas sugeridas: proteloja, 
cdl ou similar em qualidadeapresentar 
catálogo técnico no pregão. 

RL 5 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

30 26 

FITA ZEBRADA AMARELO E PRETO • 
características: 70mm delargura x 
200metros de comprimento, composta for 
filme depolietileno, zebrada; amarelo e 
preto. apresentar catálogotécnico no 
pregão. 

UN 30 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  
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DRONE COM TELA • bateria de voo: 
capacidade: 2.453 mah,voltagem: 7,38v, tipo 
de bateria: li-íon. dimensões aproximadas: 
dobrada: 145×90×62 mmdesdobrada: 
171×245×62 mmdesdobrada (com hélices): 
251×362×70 mm• velocidade máxima de 
voo: 16 m/s (modo s)10 m/s (modo n)6 m/s 
(modo c)• altura máxima de serviço: com a 
bateria de voo inteligente:4000 mcom a 
bateria de voo inteligente plus: 3000 m (3)• 
duração máxima de voo: 34 min. (com a 
bateria de voointeligente e medido ao voar a 
21,6 km/h em condições semvento)47 min. 
(com a bateria de voo inteligente plus e 
medido aovoar a 21,6 km/h em condições 
sem vento) disponível apenasem alguns 
países.• resistência ao vento: 10,7 m/s (nível 
5) sistema denavegação por satélite: gps + 
galileo + beidou• frequência de 
funcionamento: 2,400-2,4835 ghz;5,725-
5,850 ghz (4)• câmera: cmos 1/1.3”píxeis 
efetivos: 48 mp• lente: campo de visão: 
82,1°abertura: f/1.7formato equivalente a 
35 mm: 24 mmalcance de foco: 1 m a 8• 
dimensão da imagem: 8064 × 6048• modo 
de fotografia: disparo único: 12 mp48 mp: 
48 mp, disparo contínuo: 12 mp, 3/5/7 
quadrostemporizado: 12 mp, 
2/3/5/7/10/15/20/30/60 seg.variação da 
exposição automática (aeb): 12 mp, 3/5 
quadrosa 2/3 ev, panorâmica: esfera, 180°, 
grande angular e verticalhdr: o modo de 
disparo único suporta a saída de imagens 
emhdr.• formato da foto: jpeg/dng (raw) • 
resolução do vídeo: 4k: 3840×2160 a 
24/25/30/48/50/60 fps2.7k: 2688×1512 a 
24/25/30/48/50/60 fpsfhd: 1920×1080 a 
24/25/30/48/50/60 fpscâmera lenta: 
1920×1080 a 120 fps• formato do vídeo: 
mp4/mov (h.264/h.265)• alcance do zoom: 
4k: 2x;2.7k: 3x; fhd: 4x• o drone deve conter 
2 baterias reservas marcas sugeridas: dji ou 
similar em qualidadeapresentar catÁlogo no 
pregÃo 

UN 1 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

32 30 

COLETE SALVA VIDAS acabamento em vinil 
preto para maiorconforto e 
durabilidade.tirantes de polipropileno para 
ajuste na cintura, peito eentrepernas. 
fabricado com tecido poliéster grosso, e 
espuma depolietileno de célula 
fechada.fechos três fechos acetal 40 mm 
para ajuste de cintura epeito. dois fechos 
acetal 25 mm nas fitas entrepernas.• 
apresentar catálogo no pregão. 

UN 30 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

33 29 

KIT FITA ADESIVA REFLETIVA utilizado 
para sinalização devias.kit com 100 fita 
refletivas.cor: branco e vermelho.tamanho: 
30cmx5cmapresentar catálogo técnico no 
pregão. 

KIT 5 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  
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COTURNO - matéria prima: couro semi-
cromo antichamas deprimeira qualidade 
hidrofugado, sem marcas, isenta de 
cortes,furos, cicatrizes, bem como sinais de 
parasitas, ou seja,carrapatos, bernes e 
outros defeitos cabedal couro bovino de1ª 
qualidade, curtida ao cromo, espessura 
mínima de 2mmcom acabamento liso 
hidrofugado, cano em tecido 
planonailon/poliamida impermeável 
(cordura ou similar) na cor pretae/ ou lona 
tipo cordura; na borda do cano, haverá 
umacolchoamento em espuma, revestido 
com couro tipo napavacum impermeável 
para dar maior conforto. entre a vista 
dosilhoses e a taloneira haverá uma peça de 
reforço em náilon25mm para melhor 
sustentação do cano, forro em 
15%poliamida e 85% poliéster, rápida 
dispersão da transpiração,acelerado 
transporte da umidade, completamente 
respirável,toque macio e confortável e 
superior resistência a abrasão;palmilha de 
montagem em couro reconstituído, com 
espessuramínima de 2,5mm que deverá ser 
reforçada com papelãopróprio para este fim 
para que o calcado não deforme com ouso. 
palmilha de limpeza em látex, com sistema 
de absorçãode impactos, respirável, 
antibacteriana, efeito memória, 
altaabsorção e desorção de água, dublada 
em microfibraimpregnada em poliuretano 
respirável. solado em borracharesistente a 
300 graus por 1 minuto, não sujeito a 
hidrólise,com eva integrante do solado, 
fixada ao cabedal por processode fusão a 
frio; borracha legítima cor preta, em forma 
deunisola (sola e salto em peça única), 
antiderrapante, comcanaleta para 
blaqueação lateral, tendo como base 
polímeroespecial e cargas minerais que 
confere boas propriedades deaderência, 
resiliência e baixa deformação, boa 
resistência aruptura, ao rasgo e as altas 
temperaturas. sistema demontagem com 
cabedal e solado, fixados pelo sistema blak, 
ocalcado deverá ser 100% blaqueado nas 
laterais ouconfecção. altura do cano deverá 
atender as normas abnt nbriso vigentes 
(onde a altura e a distância vertical entre o 
pontomais baixo da palmilha interna e o 
ponto mais alto do cabedal)será de 220mm 
de altura para o número 40 
podendoaumentar ou diminuir 
proporcionalmente, conforme numeração. 
apresentar catalogo no pregÃo 

UN 100 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  
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CAPA DE CHUVA capa de chuva de 
seguranÇa cor laranjacapa de chuva vértice 
linha premium laranja em nylonfechamento 
duplo ca 28728descrição:o tecido de nylon 
emborrachado com uma face em poliamida 
ea outra em pvc fazem deste conjunto um 
produto reforçado.além disso, a jaqueta e a 
calça são costuradas em maquinaoverloque 
de cinco fios, tornando a vestimenta 
extremamenteresistente ao rasgamento. 
todas as costuras sãoimpermeabilizadas 
internamente por um processo especial 
deselagem térmica.detalhes:a vestimenta 
possui capuz fixo e fechamento frontal 
duplo,através de dois zíperes de nylon e 
lapela, ou zíper e velcro.modelo fornecido 
com faixas refletivas de 50 mm 
contornandoo tórax. as faixas refletivas 
utilizadas atendem a nbr 
15292(vestimentas de segurança de alta 
visibilidade).vantagens:a capa padrão 
impermeável vértice possui ca (certificado 
deaprovação) para umidade proveniente de 
operações com ouso de agua e agentes 
meteorológicos (chuva), portanto 
éconsiderado um epi. essa vestimenta é 
confeccionada emnylon emborrachado, 
atualmente o que existe de melhor 
nomercado quando se fala em vestimentas 
impermeáveis, poisoferece conforto e 
resistência além de um 
ótimocusto/beneficio. ideal para ser usado 
em atividades emfrigoríficos, no tratamento 
de efluentes (esgoto), saneamentoe lavagem 
de máquinas e/ou automóveis. além disso, 
estemodelo pode ser usado por policiais, 
bombeiros e técnicos decompanhias de 
energia elétrica e 
saneamento.materiais:nylon 
emborrachado, linha, zíperes, cadarço, 
elástico, fitarefletiva, regulador, 
ponteira.normas técnicas: bs en 343:2003 + 
a1: 2007, bs 3546:1974.atrÁs na altura 
superior com o escrito reflexivo “defesa civil 
extrema minas gerais” apresentar catálogo 
técnico no pregão. 

UN 100 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

36 35 

BALACLAVA balaclava para combate a 
incêndio - composição(1): capuz para 
proteção de face, cabeça e 
pescoço;composição (2): com abertura total 
para nariz, olhos e boca;finalidade: proteção 
contra chama direta e calor 
irradiado;matéria prima: malha de fibra 
aramida totalmente anti-chama;gramatura: 
mínima de 300 g/m². apresentar catálogo 
técnicono pregão. 

UN 100 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

37 36 

OCULOS DE SEGURANÇA Óculos de 
segurança modelo amplavisão - matéria-
prima: armação em silicone ou borracha 
incolorconfeccionada em peça única; com 
ventilação; lente empolicarbonato incolor, 
anti-risco, anti-embaçante; fixação 
porelástico de memória ajustável. 
apresentar catálogo técnico nopregão. 

UN 250 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
AV. DELEGADO WALDEMAR GOMES PINNNTO, 1624, BAIRRO PONTE NOVA, 

EXTREMA, CEP 37642-210 
FONE: (35) 3435-4307 CNPJ: 18.677.591/0001-00 

38 38 

MOCHILA DE HIDRATAÇÃO mochila de 
hidratação comcapacidade térmica; 
confeccionada em cordura; comreservatório 
de água com capacidade para 3 litros, 
térmico;alças de ombro ajustáveis; tirante 
peitoral ajustável; bocapara 
reabastecimento do reservatório externa, 
semnecessidade de retirada do refil para 
enchimento; mangueirapor tecido; protetor 
do registro de água; com alça 
paracarregamento. apresentar catálogo 
técnico no pregão. 

UN 100 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

39 39 

MOCHILA COSTAL mochila costal - matéria-
prima: pvc comaditivo anti-chamas; 
finalidade: combate a incêndio 
florestalcomplementação da especificação 
do item de material: mochilacostal para 
combate incêndio florestal, confeccionada 
em pvccom aditivo anti-chamas, contendo 
correias de sustentaçãoreguláveis com 
ombreiras acolchoadas, suporte para 
cinturareforçado, mangueira de alta 
resistência, com mola nasextremidades, 
acoplada a bomba com engate rápido, 
commanopla dupla e bico regulável para 
curto e longo alcance,capacidade mínima de 
17 litros. apresentar catálogo técnicono 
pregão. 

UN 5 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

40 40 

ABAFADOR abafador para combate a 
incêndio florestal -cabo: madeira 
reflorestada de eucalipto não torneado; 
base:cantoneira 7/8 x 1/8 com parafusos 
sextavados; medidas:30x50cm e 40x60cm, 
espessura entre 5,0 e 
6,0cm;complementação da especificação do 
item de material:abafador para combate a 
incêndio florestal - cabo: 
madeirareflorestada de eucalipto não 
torneado com formato cilíndrico,tamanho 
200cm x 28mm de diâmetro; base: 
cantoneira 7/8 x1/8 com parafusos 
sextavados; lâmina de borracha 
especialmedidas: borracha entre 30cm x 
50cm e 40cm x 60cm eespessura entre 5,0 e 
6,0mm; com 6 a 12 furos; peso 
máximo3,0kg.apresentar catalogo no 
pregÃo. 

UN 50 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

41 41 

CHIBANCA chibanca - matéria prima: 
forjada em aço carbonocom pintura 
eletrostática; cabo: madeira de 
reflorestamentoentre 85 e 90 
cm.complementação da especificação do 
item de material:chibanca 3 libras - matéria 
prima: forjada em aço carbono compintura 
eletrostática; medidas máximas: (a)360mm, 
(b)76mm,(c)63mm; (d) 38mm, (e) 60mm, 
(f) 62mm.cabo: em madeira 
dereflorestamento com 90 cm e bucha 
plástica paraencabamento. apresentar 
catálogo técnico no pregão. 

UN 10 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

42 42 

FOICE DE ROÇADA foice roçadeira - 
fabricada em açocarbono especial; com olho 
de 32 mm de diâmetro, com pintura 
eletrostática apó, que o cabo de madeira 
reflorestada, torneado, comprimento 
entre110 cm e 120 cm. apresentar catalogo 
no pregÃo. 

UN 30 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  
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HEADSEATS headsets - modelo com 
headset, identificador dechamadas e display 
digital (com base no modelo elgin hst8000), 
utilizado nas salas previncêndioapresentar 
catalogo no pregÃo. 

UN 3 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

44 34 

TELEVISÃO LCD SMART 50’’ POLEGADAS 
C/SUPORTE:hdmi;usb;wi-fi;bluetooth;saída 
de Áudio digital(Óptica);entrada de rf 
(terrestre/entrada decabo);experiência 
multi dispositivo;multitela;som 
adaptativo;dimensÕes: altura: 
644,6largura: 1118,3profundidade: 
25,7altura com suporte: 684,6largura com 
suporte: 1118,3profundidade com suporte: 
226,3marca sugerida: samsung, lg, phillips 
ou superior emqualidade.apresentar 
catÁlogo no pregÃo. 

UN 1 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

45 44 

CAPACETE BRANCO capacete de segurança, 
classe b -matéria-prima: polietileno cor 
amarela; aba total; suspensãoem tecido; 
carneira; com sistema de ajuste; jugular de 
trêspontos; com gravação do logotipo do 
programa de prevençãoe combate a 
incêndios florestais – previncêndio na 
frente.cor: branco. apresentar catálogo 
técnico no pregão. 

UN 50 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  

46 45 

CAPACETE AMARELO capacete de 
segurança, classe b -matéria-prima: 
polietileno cor amarela; aba total; 
suspensãoem tecido; carneira; com sistema 
de ajuste; jugular de trêspontos; com 
gravação do logotipo do programa de 
prevençãoe combate a incêndios florestais – 
previncêndio na frente.cor: amarelo. 
apresentar catálogo técnico no pregão. 

UN 50 
 Sigiloso, art. 

24 lei 
14.133/2021  

 Sigiloso, art. 
24 lei 

14.133/2022  
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA FINANCEIRA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
À 
Prefeitura Municipal de Extrema 
Departamento de Licitação 
 
Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 133/2024. 
 

Item Lote Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote 

 
O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 133/2024. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                   CNPJ sob nº: 

Endereço Completo:                                                                     Fax: 

Telefone:                                                                                          E-mail: 

Dados Bancários: 

Inscrição Estadual nº: 

Inscrição Municipal nº: 

 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 

___________________________ 
Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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ANEXO III - MODELO DECLARAÇÕES 
 
PROCESSO Nº 312/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000133/2024 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG  
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua --
-----------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município - 
-----------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso 
VII do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que: 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
( ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores 
 
( ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos 
 
( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
 
( ) que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de ocupantes do quadro deste Órgão licitante, nos cargos de direção, gerência, 
chefia 
 
Se couber, também declara que: 
( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 
 
( ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos n 
artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021 
 
( ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º14.133 de 2021. 
 
 

 
Local e data 

Nome e Assinatura do representante legal 
Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IV - MODELO ATESTADO 
 
 
 
 
 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já prestou serviços (descrever o serviço prestado suficientemente detalhado, 

para permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos serviços executados, e que até esta 

data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua idoneidade, 

motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente certame. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatura do Representante 
 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 
SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE 

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 
 

CONTRATO DE SERVIÇOS N.º ____/2024 
 

PROCESSO Nº 000312/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000133/2024 

 
O Município de Extrema, com sede na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1624, Bairro 
Ponte Nova, Praça dos Três Poderes, Extrema, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Ordenador 
de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, 
inciso I, Sr. Tailon Alexand de Camargo, Servidor Público Efetivo,  CPF 760.649.566-15, Carteira 
de Identidade MG-4.670.665 - SSP - MG, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes 
Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-000, doravante denominada 
contratante, e, de outro lado, a empresa ________, inscrita no CNPJ/MF n° __.___.___/____-__ , com 
sua sede na Rua, Alameda, por seu Representante Legal SR.(A), portador da Carteira de 
Identidade n° __.___/SSP - UF, com seu  CPF n° ___.___.___-__, neste  instrumento  denominada  
contratada têm entre si, justo e contratado, o quanto segue: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA DEFESA CIVIL MUNICIPAL., tudo em conformidade com a solicitação, 
edital e anexos do edital. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 00/00/2024 ATÉ 00/00/2024 na forma do artigo 
105 da lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2 O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a 
negociação com o contratado. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no edital, 
termo de referência e seus anexos a este contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 . O valor total da contratação é aquele adjudicado e homologado. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 
AV. DELEGADO WALDEMAR GOMES PINNNTO, 1624, BAIRRO PONTE NOVA, 

EXTREMA, CEP 37642-210 
FONE: (35) 3435-4307 CNPJ: 18.677.591/0001-00 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no termo de referência, anexo a este contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da proposta ofertada no certame. 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (índice 
nacional de preços ao consumidor) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação oficial conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por aditivo. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência; 
8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado, nos termos do item 14.1 deste contrato; 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da lei nº 14.133, de 2021; 
8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
8.7.  Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;  
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8.8.  Cientificar o órgão de representação judicial do MUNICÍPIO para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
8.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A administração terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 005 (cinco) dias úteis. 
8.12. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de 
defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990; 
 
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior art. 137, II, da lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens - e serviços agregados, se for o caso, nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal no sistema de cadastro de 
fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:   
1) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união;  
2) Certidão de regularidade do FGTS - CRF;  
3) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;  
 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
da administração ou de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação art. 116, da lei n.º 14.133, de 2021; 
 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116, 
parágrafo único, da lei n.º 14.133, de 2021; 
 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; e nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
      11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
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A) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
I. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da lei nº 
14.133, de 2021; 
 
II. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave art. 156, § 4º, da lei nº 14.133, de 2021; 
 
III. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como 
nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave art. 156, §5º, 
da lei nº 14.133, de 2021. 
MULTA CONFORME EDITAL. 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante art. 156, §9º, da lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa art. 156, §7º, da lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação art. 157, da lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente art. 156, §8º, da lei nº 
14.133, de 2021. 
 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
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e parágrafos do art. 158 da lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados art. 156, §1º, da lei nº 14.133, de 2021: 
 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para o contratante; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida lei art. 159. 
 
11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160, 
da lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas 
(CEIS) e no cadastro nacional de empresas punidas (CNEP), instituídos no âmbito do poder 
executivo federal art. 161, da lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 
 
11.11. Os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da instrução normativa seges/me nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
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  a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
no orçamento (dotação): 
<TERMO_CONTRATO_DOTACOES_ORCAMENTARIAS_FICHA_FONTE> 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO  
14.1. Conforme disposto no artigo 7º e 117 da lei 14.133/2021 fica designado como gestor e 
fiscal do contrato os respectivos servidores nome/cpf indicados no termo referência, etp e 
anexos do edital. 
14.2. Fica sob responsabilidade do gestor e fiscal do contrato: 
I. Verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento 
convocatório; 
II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com 
o objeto contratado;  
III. Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 
administrativo, sejam devidamente apurados. 
IV.    Solicitar à contratada informações complementares para a adequada execução do contrato 
V. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos 
descumprimentos observados. 
VI. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste 
contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
16.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nº 14.133, de 
2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal nacional de 
contratações públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como 
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no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso v, do decreto n. 7.724, de 2012. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. Para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da comarca 
de extrema, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se 
contém, assinam-no em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 

 
Extrema, 00/00/2024. 

 
______________________________ 

Tailon Alexand de Camargo 
Ordenador de Despesas 

Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017 
 
 

_____________________________________________ 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS 

_______________________________ 
_____________________ 
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